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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETOS DE 2 DE JUNHO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 16, caput, inciso I, da Lei no 5.540, de 28
de novembro de 1968, resolve

NOMEAR

LUIZ PEDRO SAN GIL JUTUCA, Professor da Universidade Fe-
deral do Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Reitor da
referida Universidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Renato Janine Ribeiro

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 16, caput, inciso I, da Lei no 5.540, de 28
de novembro de 1968, resolve

NOMEAR

LIANE MARIA CALARGE, Professora da Universidade Federal da
Grande Dourados, para exercer o cargo de Reitora da referida Uni-
versidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Renato Janine Ribeiro

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

DECRETOS DE 2 DE JUNHO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 19 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº
8.063, de 1º de agosto de 2013, resolve

EXONERAR, a pedido,

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA da função de mem-
bro do Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Ad-
ministração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. -
PPSA, a partir de 5 de janeiro de 2015.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 19, caput, inciso II, § 11, do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 8.063, de 1º de agosto de 2013, resolve

NOMEAR

FERNANDO DE HOLANDA BARBOSA FILHO, para exercer a fun-
ção de membro do Conselho de Administração da Empresa Brasileira
de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo
S.A. - PPSA, com prazo de gestão até 11 de novembro de 2017.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto na Nota Diplomática no 439, de 20 de dezembro de 1993, do
Governo brasileiro ao Governo paraguaio, e o estabelecido no art. 8o,
alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu Binacional, anexo ao Tra-
tado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Pa-
raná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio
Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973, pro-
mulgado pelo Decreto no 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve

NOMEAR

MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, para exercer a função
de Conselheiro da Itaipu Binacional, até 16 de maio de 2016.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto na Nota Diplomática no 439, de 20 de dezembro de 1993, do
Governo brasileiro ao Governo paraguaio, e o estabelecido no art. 8o,
alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu Binacional, anexo ao Tra-
tado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Pa-
raná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio
Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973, pro-
mulgado pelo Decreto no 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve

EXONERAR

ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI da função de Conselheiro
da Itaipu Binacional.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto na Nota Diplomática no 439, de 20 de dezembro de 1993, do
Governo brasileiro ao Governo paraguaio, e o estabelecido no art. 8o,
alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu Binacional, anexo ao Tra-
tado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Pa-
raná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio
Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973, pro-
mulgado pelo Decreto no 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve

EXONERAR

LUIZ PINGUELLI ROSA da função de Conselheiro da Itaipu Bi-
nacional.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto na Nota Diplomática no 439, de 20 de dezembro de 1993, do
Governo brasileiro ao Governo paraguaio, e o estabelecido no art. 8o,
alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu Binacional, anexo ao Tra-
tado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Pa-
raná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e inclusive o
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio
Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973, pro-
mulgado pelo Decreto no 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve

NOMEAR

ROBERTO ÁTILA AMARAL VIEIRA, para exercer a função de
Conselheiro da Itaipu Binacional, até 16 de maio de 2016.

Brasília, 2 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Eduardo Braga

Atos do Poder Executivo
.


